INDICAÇÃO Nº 
1516
, DE 2006

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine aos órgãos competentes, sejam adotadas providências visando a liberação de R$ 200 mil para obras de infra-estrutura, no município de Peruíbe.

JUSTIFICATIVA

A Estância Balneária  de Peruíbe tem uma população de aproximadamente sessenta e um mil habitantes.

A verba requerida será destinada para obras de infra-estrutura e saneamento no município, que tem sofrido há tempos, com a falta de atenção do poder público, com relação a estas obras tão importantes para os moradores em geral.

As obras atenderão as necessidades de realização de serviços indispensáveis à melhoria das condições de vida da população.

Todas as esperanças da comunidade recaem sobre o Governo do Estado, sempre sensível e atento aos municípios paulistas.

Pelo exposto, espera-se que a reivindicação seja atendida, com a urgência que o caso requer, beneficiando assim, a população de Peruíbe.
Sala das Sessões, em

Deputado Marcelo Bueno - PTB
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